PARECER N.º 273, DE 2004
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, sobre o Processo RGL n.º 04972/2003

A Câmara Municipal de Franca encaminhou a esta Casa de Leis cópia do ofício n.º 358, de 2003, subscrito pelo seu Presidente, Dr. Fábio Celso Liporoni, encaminhando a moção de n.º 63, de 2003, de autoria do nobre Vereador Milton da Silva, aprovada por unanimidade naquela Câmara Municipal, em sessão ordinária do 27  de maio do corrente ano.

A moção referida acima trata de reivindicação feita pela classe de engenheiros no sentido de que a Lei Complementar Estadual  n.º 729, de 1993, que dispõe sobre a retribuição dos Engenheiros, Arquitetos, Engenheiros Agrônomos e Assistentes Agropecuários – documento anexo - seja integralmente cumprida.

pelo Poder Executivo do Estado de São Paulo.

Diante desta documentação, o Presidente da Comissão de Relações do Trabalho, o nobre Deputado Hamilton Pereira, solicitou a sua autuação para posterior exame por esta Comissão.

O processo RGL 04972, de 2003, após autuado foi encaminhado à Comissão de Relações do Trabalho, na qual fui designado relator para, nos termos do artigo 31, § 17 da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar um parecer a respeito da matéria em tela.

Ao analisarmos a documentação entendemos ser justa a reivindicação feita pelos engenheiros, arquitetos, engenheiros agrônomos e assistentes agropecuários, categorias que prestam relevantes serviços à comunidade, quanto ao cumprimento da Lei Complementar Estadual n.º 729, de 30 de dezembro de 1993. Neste sentido foi criada uma comissão de negociação entre estas categorias e o Governo Estadual para discussão da reposição salarial, 

onde o governo propôs que realizaria o pagamento a partir da data da assinatura do acordo, no entanto, a negociação foi paralisada.

Assim sendo, as classes disciplinadas pela referida Lei Complementar Estadual encontram-se em situação bastante crítica, razão pela qual sugerimos a apresentação da seguinte indicação:

INDICAÇÃO N.º     , DE 2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, a retomada das negociações entre a Comissão de Negociação e o Governo Estadual visando o cumprimento integral da Lei Complementar Estadual n.º 729, de 30 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a retribuição dos Engenheiros, Arquitetos, Engenheiros Agrônomos e Assistentes Agropecuários.

a) Nivaldo Santana – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 23/3/2004 

a) Hamilton Pereira – Presidente

Geraldo Tenuta – Nivaldo Santana – Baleia Rossi – Hamilton Pereira.

